



Vitória Brasil/SP, 11 de Maio de 2015.
OFICIO Nº 008/2015 – CM

Para – Procuradoria Geral de Justiça – Subprocuradoria Geral de Justiça Jurídica – São Paulo 

Assunto – Ofício nº. 952/15-JUR – Protocolado nº 27.902/2015 – MP – Representação para controle de constitucionalidade das Resoluções n. 02/99, nº 01/01 e n. 05/03 da Câmara Municipal de Vitória Brasil. 




Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça - Assessor;  




Em atendimento ao quanto solicitado através do Ofício nº 952/15 – JUR, expedido nos autos do Protocolado  nº 27.902/2015-MP, vimos prestar as seguintes informações e esclarecer o seguinte:- 





Trata o “Protocolado” em referência da análise das Resoluções declinadas as quais dispuseram sobre a criação e/ou extinção de cargos públicos do Poder Legislativo. Para o Promotor representante os cargos deveriam ser criados por meio de Leis específicas e não por Resoluções.  





A Resolução  nº 02/1999 criou o quadro de Pessoal da Câmara Municipal com as respectivas atribuições. Por meio da Resolução em questão foram criados os cargos de Provimento em Comissão de “Assessor Jurídico” e “Assessor Técnico Legislativo”, com uma vaga cada e os cargos de provimento efetivo de “Secretário” e “Zelador”, igualmente com uma vaga cada. Por sua vez a Resolução nº 01/2001 alterou as referências dos cargos de “Secretário e Zelador” eis que os valores estavam incompatíveis com os serviços desenvolvidos e com os valores pagos na região para idênticas funções. Por fim, a Resolução nº 05/2003 extingui os cargos de provimento em comissão tão somente. 








Com a devida vênia a época havia entendimento de que os cargos do Poder Legislativo poderiam ser criador por meio de Resoluções. Todos os cargos criados foram objeto de análise por parte do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Concurso público foi realizado no ano de 2009 (para os cargos de provimento efetivo) cujos cargos e contratações foram considerados legais pela Corte de Contas.     




Vale destacar que, recentemente, ou seja, em 18 de abril deste ano, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo fez publicar no  Diário Oficial do Legislativo o “Projeto de Resolução nº 8/2015” dispondo  sobre a criação de 25 cargos públicos. 





Assim, pelo que se nota, a matéria a analisada ainda não está pacificada.  




No entanto, interessa destacar que esta edilidade em nada se apõe a transformar as Resoluções em questão em Lei. Nesse sentido aguarda recomendação, se assim for entendido.  




Cabe informar que as Resoluções citadas continuam em vigor e não sofreram alterações. Em frente segue cópia dos processos legislativos das Resoluções n. 02/99 (doc. 01), nº 01/01 (doc. 02) e n. 05/03 (doc. 03) acompanhados das respectivas Resoluções.

 



Cingindo ao exposto, aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de consideração nos colocando a disposição no que se fizer necessário. 
Eduardo Reis Carvalho

= Presidente da Câmara =
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Exmo. Sr.

DR. WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR
DD. Promotor de Justiça – Assessor
Procuradoria Geral de Justiça

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica

São Paulo/Capital.
